	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 057/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 111/2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de credito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00, (cem mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (6159).

Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil – Estado – Cesta Básica.
VALOR: ........................................................................................ R$    100.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

Aporte financeiro vinculado a Defesa Civil – Estado – Cestas Básicas (1237) oriundo da situação de Emergência do Município, repassado a Conta Corrente n.º 041651670-9, Agência 0430 BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................ R$    100.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 8 de julho de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º111/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubrica do Gabinete do Prefeito, na Funcional: Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, na Categoria Econômica de Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (6159), Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil – Estado – Cesta Básica, por aporte financeiro de recurso vinculado a Defesa Civil, repassado à Conta Corrente n.º 041651670-9, Agência 0430 BANRISUL, valor para aquisição de cestas básica para distribuição aos atingidos pelas cheias do Rio Uruguai.
Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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